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Basta apontar a câmera do seu
celular para o QR code acima.

ASSISTA E INSCREVA-SE PARA RECEBER

ALERTAS DE NOVOS EPISÓDIOS.

Forme sua opinião sobre os temas mais atuais
a partir de análises de dois especialistas.

ς Ο D Χ Α Σ Τ

@estadao

Data, hora, Local: 31.12.2025 às 09hs., na sede, na Av. Dra. Ruth de Cardoso, nº 4.777 – 2º Andar - Condomínio Edifício Villa Lobos, São Paulo/SP. Pre-
sença: Totalidade do capital social. Mesa: João Miguel dos Santos Leandro, Presidente; Rodrigo André Leiras Carneiro, Secretário. Deliberações Apro-
vadas: (i) aumentar o capital social, de R$ 1.942.000.000,00, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, para R$ 2.192.000.000, 
representando um aumento efetivo, portanto, de R$ 250.000.000,00, decorrente da incorporação de valores provenientes da Reserva Estatutária da 
Companhia e, portanto, sem a emissão de quaisquer novas ações; (ii) alterar o Artigo 5 do Estatuto Social em virtude do aumento de capital social, que 
passará a vigorar com a seguinte nova redação: �Αρτιγο 5. Ο χαπιταλ σοχιαλ  δε R$ 2.192.000.000, διϖιδιδο εm 1.114.671.113 α⌡εσ ορδιν〈ριασ, νοmι−
νατιϖασ, σεm ϖαλορ νοmιναλ.�Consolidar o Estatuto Social. Encerramanto: Nada mais. São Paulo/SP, 31.12.2025. João Miguel dos Santos Leandro - Pre-
sidente, Rodrigo André Leiras Carneiro - Secretário. Acionista: BSF Holding S.A. Felipe Carneiro Gonçalves Gomes - Diretor Presidente. Rafael Bandeira 
de Almeida - Diretor Financeiro. JUCESP nº 55.034/26-3 em 24.02.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
Anexo I - “Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1. BANCO CSF S.A. é uma sociedade por ações 
que se rege por este Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis (doravante designada simplesmente “Companhia”). Artigo 2. A Companhia tem sua 
sede e foro na Cidade e Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Dra. Ruth de Cardoso, nº 4.777 - 2º Andar - Condomínio Edifício Villa Lobos, 
Jardim Universidade Pinheiros - CEP 05477-903, podendo estabelecer filiais, agências ou escritórios em qualquer parte do território nacional, ou do ex-
terior. Artigo 3. A Companhia tem por objeto (i) a prática de operações ativas, passivas e acessórias inerentes às respectivas carteiras autorizadas de 
Investimento e de Crédito, Financiamento e Investimento, de acordo com as disposições legais e regulamentares em vigor, (ii) a administração, forneci-
mento e desenvolvimento de serviço de cartões de crédito e de outros meios de pagamento, bem como serviços a eles relativos e (iii) a participação em 
outras sociedades, como sócia ou acionista, de acordo com as disposições legais e regulamentares aplicáveis. Artigo 4. O prazo de duração da Compa-
nhia é indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações: Artigo 5. O capital social é de R$ 2.192.000.000, dividido em 1.114.671.113 
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. Artigo 6. Cada ação ordinária dará direito a 1 voto nas deliberações da Assembleia Geral. Capítulo 
III - Da Assembleia Geral: Artigo 7. As Assembleias Gerais Ordinárias serão realizadas uma vez por ano, nos termos estipulados por lei, e as Assem-
bleias Gerais Extraordinárias poderão ser realizadas sempre que os interesses e benefícios da Companhia assim exigirem. Assembleias Gerais Ordinárias 
e Extraordinárias poderão ser convocadas e realizadas simultaneamente. § único. Os Acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por 
um procurador nomeado em um período inferior a 1 ano, que deverá ser acionista, administrador e/ou advogado que atenda às exigências legais. Arti-
go 8. As Assembleias Gerais deverão ser convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração ou, nos casos previstos por lei, pelos acionistas ou 
pelo Conselho Fiscal. A primeira convocação deverá ser feita com, no mínimo, com 8 dias de antecedência, e a segunda convocação deverá ser feita com, 
no mínimo, 5 dias de antecedência. § 1. As Assembleias Gerais deverão ser instaladas, em primeira convocação, com a presença de acionistas represen-
tando, no mínimo, 51% do capital social com direito de voto da Companhia e, em segunda convocação, com qualquer número de acionistas. § 2. As As-
sembleias Gerais deverão ser instaladas e presididas pelo Presidente do Conselho de Administração ou, em sua ausência ou incapacidade, deverão ser 
instaladas e presididas por outro Conselheiro, Diretor ou acionista designado, por escrito, pelo Presidente do Conselho de Administração. O Presidente 
da Assembleia Geral deverá convidar 1 Conselheiro para atuar como secretário de cada assembleia. § 3. As Assembleias Gerais deverão deliberar ape-
nas sobre as matérias listadas na ordem do dia constante da correspondente convocação, observadas as exceções previstas na Lei nº 6.404/76. Artigo 
9. Exceto conforme de outro modo previsto neste Estatuto Social ou na legislação aplicável, as deliberações tomadas nas Assembleias Gerais exigirão o 
voto favorável dos acionistas representando a maioria das ações ordinárias da Companhia. Capítulo IV - Da Administração: Artigo 10. A Compa-
nhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria. § 1. Os cargos nesses órgãos deverão ser preenchidos por meio de um 
instrumento de posse redigido em livro apropriado e assinado pelo administrador que assumir o cargo. § 2. Os administradores deverão permanecer em 
seus cargos até seus respectivos sucessores tomarem posse. Artigo 11. A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração global dos membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria. A remuneração individual dos Conselheiros, Diretores e membros do Comitê de Auditoria e do Comitê de Re-
muneração será fixada pelo Conselho de Administração em sua própria reunião. Seção II – Conselho de Administração: Artigo 12. O Conselho de 
Administração será composto por 5 membros e seus respectivos suplentes, todos eleitos pela Assembleia Geral. § 1. Os membros do Conselho de Admi-
nistração terão prazo de mandato unificado de 1 ano e poderão ser destituídos a qualquer momento, sendo permitida reeleição. § 2. Não obstante o aci-
ma exposto, se, em decorrência de morte, incapacidade, aposentadoria, rescisão voluntária, demissão ou por qualquer outro motivo, houver uma vaga 
no Conselho de Administração da Companhia, o respectivo suplente ou um novo membro será nomeado para compor o referido cargo, e o prazo de man-
dato do suplente ou do novo conselheiro eleito durará até o final do mandato de seu antecessor. § 3. Os membros do Conselho de Administração pode-
rão ser cidadãos brasileiros ou estrangeiros, todos eles escolhidos entre profissionais renomados e com capacidade técnica. § 4. O Conselho de Adminis-
tração deverá ter 1 Presidente, que deverá convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração e Assembleias Gerais, a menos que, no caso 
das Assembleias Gerais, outro Conselheiro, Diretor ou acionista seja designado pelo Presidente do Conselho de Administração, por escrito, para presidir 
a assembleia. § 5. Na ausência temporária ou impedimento, por qualquer motivo, de qualquer membro do Conselho de Administração, seu respectivo 
suplente o/a substituirá. § 6. No caso de vacância do cargo de membro do Conselho de Administração ou de seu suplente, uma Assembleia Geral deve-
rá ser imediatamente convocada para eleger um novo membro/suplente. § 7. O Conselho de Administração, a fim de melhor desempenhar seus deveres, 
poderá criar comitês internos ou grupos de trabalho com objetivos/finalidades definidos, sempre com a intenção de auxiliar nas atividades e deveres do 
Conselho de Administração e da Diretoria. Os referidos comitês serão compostos por pessoas designadas pelo Conselho de Administração dentre os ad-
ministradores da Companhia e/ou outras pessoas direta ou indiretamente relacionadas à Companhia. § 8. Os comitês internos serão em geral encarre-
gados de (i) discutir e analisar a estratégia da Companhia em seu respectivo escopo de atividade e propor os termos, políticas e procedimentos relevan-
tes na condução dos negócios da Companhia, na forma de atas por escrito, após as reuniões desses comitês; e (ii) apresentar todas as suas sugestões e 
propostas, na forma de atas por escrito, ao Conselho de Administração da Companhia ou ao Diretor Presidente da Companhia. Artigo 13. As reuniões 
do Conselho de Administração poderão ser convocadas (i) pelo Presidente do Conselho de Administração; ou (ii) por quaisquer 2 Conselheiros, no caso 
de o Presidente do Conselho de Administração deixar de convocar reunião solicitada por quaisquer 2 Conselheiros no prazo de 10 dias contados de tal 
solicitação. § 1. O aviso de convocação de reuniões do Conselho de Administração deverá: (i) ser enviada aos seus membros por carta registrada, cor-
reio eletrônico ou fac-símile, mediante aviso com antecedência de 10 dias corridos; (ii) descrever o local, a data, o horário e a ordem do dia da reunião; 
e (iii) incluir todos os documentos de apoio para a reunião em questão. As reuniões do Conselho de Administração serão consideradas validamente con-
vocadas e instaladas, independentemente da ausência de entrega do aviso acima mencionado, se todos os membros do Conselho de Administração es-
tiverem presentes na referida reunião. § 2. As reuniões serão realizadas na sede da Companhia, ou em qualquer outro local que possa ser acordado pela 
totalidade dos Conselheiros. As reuniões do Conselho de Administração poderão ser realizadas por videoconferência, contanto que todos os participan-
tes possam ouvir uns aos outros e possuam cópias dos documentos a serem apresentados ou discutidos durante a reunião. Os Conselheiros que partici-
parem por teleconferência ou videoconferência serão considerados devidamente presentes na reunião. § 3. A presença de pelo menos 4 Conselheiros é 
necessária para que as reuniões do Conselho de Administração sejam validamente instaladas em primeira e segunda convocações, ficando estabelecido, 
porém, que, se a reunião do Conselho de Administração não for instalada em primeira e segunda convocações, será instalada em terceira convocação 
com a presença de pelo menos 3 membros do Conselho de Administração. § 4. As decisões tomadas em reunião do Conselho de Administração deverão 
ser refletidas, por escrito, na ata a ser redigida no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração da Companhia, que deverá ser assinada por 
todos os membros do Conselho de Administração presentes à reunião. Qualquer membro da Diretoria da Companhia ou qualquer outra pessoa poderá 
acompanhar as reuniões do Conselho de Administração se expressamente convidada pelo Conselho de Administração, sendo referida presença sujeita 
ao consentimento unânime dos demais membros do Conselho de Administração, sendo certo que este consentimento não poderá ser negado em detri-
mento dos interesses da Companhia. Artigo 14. Além de outros deveres que lhe possam ser atribuídos por lei ou nos termos deste Estatuto, o Conse-
lho de Administração terá o poder e autoridade para deliberar sobre as seguintes matérias, observando-se os quóruns qualificados especificados nos pa-
rágrafos 1 e 2 abaixo: (i) convocar Assembleia Geral quando considerado conveniente ou de acordo com o Artigo 132 da Lei nº 6.404/76; (ii) supervisio-
nar as atividades e deliberações tomadas pela Diretoria da Companhia; (iii) estabelecer as diretrizes concernentes à gestão dos negócios da Companhia, 
inclusive, entre outros, a confirmação dos princípios gerais de aprovação de crédito, gestão de risco, políticas financeira e fiscal, contábil, de auditoria, de 
recursos humanos, ouvidoria, marketing, tecnologia da informação e compliance, conforme possam ser propostas pelo Diretor Presidente da Companhia 
e/ou pelos comitês internos da Companhia; (iv) aprovar, supervisionar e controlar os processos relativos ao planejamento, operacionalização, manuten-
ção e revisão da Política de Sucessão dos Administradores; (v) aprovar e rever o orçamento anual e o plano de negócios da Companhia; (vi) decidir so-
bre a concessão de quaisquer garantias pela Companhia envolvendo montante superior a R$ 500.000,00; (vii) decidir sobre as condições financeiras de 
quaisquer contratos ou de quaisquer aditivos a esses contratos celebrados entre a Companhia e seus acionistas ou qualquer de suas respectivas coliga-
das ou membros do Conselho de Administração/Diretoria; (viii) decidir sobre a alienação ou aquisição de quaisquer ativos da Companhia envolvendo, in-
dividualmente ou no agregado, montante superior a R$ 1.000.000,00, em um período de um ano; (ix) constituir comitês internos e estabelecer suas res-
pectivas regras e poderes; (x) decidir sobre qualquer alteração na periodicidade das reuniões dos comitês internos da Companhia; (xi) decidir sobre a as-
sinatura de quaisquer contratos pela Companhia com uma contraprestação anual em montante superior a R$ 5.000.000,00, que não tenham sido espe-
cificamente mencionados no orçamento anual da Companhia aprovado pelo Conselho de Administração; (xii) autorizar a Diretoria da Companhia a abrir 
e encerrar filiais e estabelecimentos no Brasil e/ou no exterior; (xiii) eleger e destituir todos os membros da Diretoria da Companhia ou dos comitês in-
ternos; (xiv) eleger e destituir todos os membros do Comitê de Auditoria e do Comitê de Remuneração da Companhia e aprovar os seus respectivos re-
gimentos internos, conforme o caso; (xv) decidir sobre a distribuição da remuneração destinada pela Assembleia Geral aos membros do Conselho de Ad-
ministração, estando autorizado a agregar remuneração mensal conforme aprovado pela Assembleia Geral distribuindo-a entre seus membros na pro-
porção aprovada; (xvi) escolher e destituir os auditores independentes; (xvii) aprovar o plano de trabalho e salarial da Companhia; (xviii) decidir sobre a 
aquisição de ações de emissão da Companhia para cancelamento ou para serem mantidas em tesouraria para posterior transferência; (xix) decidir sobre 
o desenvolvimento, implementação e lançamento de quaisquer novos produtos/serviços financeiros/securitários/ previdenciários da Companhia; (xx) 
manter coordenação permanente entre a Assembleia Geral e a Diretoria, bem como desempenhar quaisquer outros deveres que possam ser determina-
dos pela Assembleia Geral; e (xxi) aprovar proposta de distribuição e declaração de dividendos anuais. § 1. Exceto pelo previsto no § 2 abaixo, quaisquer 
deliberações em reuniões do Conselho de Administração exigirão a aprovação da maioria dos membros do Conselho de Administração. § 2. As matérias 
listadas abaixo exigirão a aprovação de, no mínimo, 4 membros do Conselho de Administração da Companhia, em reunião devidamente convocada: (i) 
a aprovação do orçamento anual e do plano de negócios da Companhia; (ii) a concessão de quaisquer garantias pela Companhia envolvendo montante 
superior a R$ 500.000,00; (iii) a aprovação de condições financeiras de quaisquer contratos ou de quaisquer aditivos a esses contratos celebrados entre 
a Companhia e seus acionistas ou qualquer de suas respectivas coligadas ou membros do Conselho de Administração/Diretoria; (iv) a alienação ou aqui-
sição de quaisquer ativos da Companhia envolvendo, individualmente ou no agregado, montante superior a R$ 1.000.000,00, em um período de um ano; 
(v) a aprovação de qualquer alteração na periodicidade das reuniões dos comitês internos da Companhia; e (vi) a assinatura de quaisquer contratos pela 
Companhia com uma contraprestação anual em montante superior a R$ 5.000.000,00, que não tenham sido especificamente mencionados no orçamen-
to anual da Companhia aprovado pelo Conselho de Administração. § 3. Todos e quaisquer atos praticados por membros do Conselho de Administração 
ou procuradores que não estejam dentro do escopo do objeto social e dos negócios da Companhia, tais como fianças, cauções, endossos e outras garan-
tias em favor de terceiros, estão expressamente proibidos e serão considerados nulos de pleno direito. Seção III – Diretoria: Artigo 15. A Diretoria, 
cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer momento pelo Conselho de Administração, será composta de 7 membros, eleitos dentre profissio-
nais de renome e com capacidade técnica, residentes e domiciliados no Brasil. Dos membros da Diretoria, um será designado Diretor Presidente, um será 
designado Diretor Financeiro, um será designado Diretor de Gerenciamento de Riscos, um será designado Diretor de Tecnologia da Informação & Opera-
ções, um será designado Diretor de Clientes, um será designado Diretor de Vendas, Atendimento & Parcerias ε υm σερ〈 δεσιγναδο Dιρετορ δε Πλανεϕαmεν−
το Εστρατγιχο. § 1. Os Diretores serão eleitos para um mandato de 1 ano, sendo permitida reeleição. § 2. Não obstante o acima exposto, se, em decor-
rência de morte, incapacidade, aposentadoria, rescisão voluntária, demissão ou por qualquer outro motivo, houver uma vaga na Diretoria da Companhia, 
um novo membro deverá ser eleito para ocupar esse cargo, e o prazo de mandato do novo Diretor eleito durará até o final do mandato de seu anteces-
sor. § 3. As decisões tomadas em reunião da Diretoria deverão ser refletidas, por escrito, na ata a ser redigida no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria 
da Companhia, que deverá ser assinada por todos os membros da Diretoria presentes na reunião. Artigo 16. A Companhia deverá ser representada da 
seguinte forma: (i) pelo Diretor Presidente, individualmente, exceto para a assinatura de contratos com as demais empresas do Grupo Carrefour, em que 
a representação dar-se-á em conjunto com um outro Diretor da Companhia; e (ii) na ausência do Diretor Presidente, pelo Diretor Financeiro em conjun-
to com um outro Diretor da Companhia. § único. As procurações αδ ϕυδιχια outorgadas pela Companhia, bem como aquelas outorgando poderes gerais 
de representação perante terceiros, devem sempre ser assinadas pelo Diretor Presidente, individualmente. Todas as procurações deverão ter uma vigên-
cia não superior a 1 ano, exceto pelas procurações αδ ϕυδιχια que terão prazo indeterminado. Artigo 17. A Diretoria deverá se reunir e aprovar delibe-

rações apenas com o comparecimento e a aprovação da maioria de seus membros. Artigo 18. A Diretoria terá as seguintes atribuições: (i) assegurar 
que a lei aplicável e o Estatuto Social da Companhia sejam observados e as decisões aprovadas pela Assembleia Geral e/ou pelo Conselho de Adminis-
tração sejam devidamente cumpridas; (ii) propor ao Conselho de Administração da Companhia a declaração e distribuição de dividendos anuais; (iii) pre-
parar, anualmente, o relatório da administração a respeito dos negócios da Companhia, bem como o balanço patrimonial e demonstrações financeiras, 
e fornecer ao Conselho de Administração as informações necessárias para este órgão de deliberação examinar tais documentos; (iv) manter coordena-
ção permanente com o Conselho de Administração, reportando regularmente suas atividades, de acordo com os termos e condições estabelecidos pela 
Lei das Sociedades por Ações, bem como realizar quaisquer outras atribuições que venham a ser estabelecidas ou delegadas pelo Conselho de Adminis-
tração; (v) negociar/solucionar qualquer disputa envolvendo a Companhia e terceiros (salvo controvérsias ou litígios entre os acionistas da Companhia), 
desde que essa negociação/solução tenha sido previamente autorizada pelo Conselho de Administração; (vi) admitir e demitir empregados e formalizar 
designações para posições e cargos de confiança, conforme previamente aprovado pelo Conselho de Administração; (vii) preparar o plano de trabalho/
carreira e salarial da Companhia com base nas políticas e procedimentos que sejam recomendados ou propostos pelo competente comitê interno da 
Companhia, salvo o plano de trabalho/carreira da Companhia aplicável à Diretoria da Companhia; (viii) implementar as diretrizes mutuamente acorda-
das pelos acionistas da Companhia no que diz respeito ao relacionamento com o Banco Central do Brasil; e (ix) desempenhar quaisquer outros deveres 
e responsabilidades impostos pelo Conselho de Administração. § Único. O Diretor Financeiro será responsável por implementar controles, atividades de 
auditoria e tesouraria, e o Diretor de Gerenciamento de Riscos será responsável por implantar as políticas de crédito e cobrança propostas pelo Comitê 
de Crédito e Risco e aprovadas pelo Conselho de Administração da Companhia como parte do orçamento anual. Artigo 19. Todos e quaisquer atos pra-
ticados por Diretores ou procuradores que não estejam dentro do escopo do objeto social e dos negócios da Companhia, tais como fianças, cauções, en-
dossos e outras garantias em favor de terceiros, estão expressamente proibidos e serão considerados nulos de pleno direito. Seção IV – Comitê de 
Auditoria Artigo 20. A Companhia terá um Comitê de Auditoria composto por no mínimo 4 e no máximo 5 membros, nomeados e destituíveis pelo 
Conselho de Administração, com mandato de até 5 anos, podendo ser destituídos a qualquer tempo, devendo, contudo, permanecer em seus respectivos 
cargos até a posse de seus substitutos. § 1. Dentre os membros do Comitê de Auditoria, um será designado Presidente e outro será designado Especia-
lista Financeiro, o qual deverá possuir comprovado conhecimento nas áreas de contabilidade e auditoria. Os demais membros do Comitê de Auditoria 
não terão designação específica. § 2. Os integrantes do Comitê de Auditoria serão eleitos considerando a experiência adquirida em relação aos produ-
tos e serviços oferecidos pela Companhia, bem como na experiência em atividades inerentes às atribuições do Comitê. § 3. Os integrantes do Comitê de 
Auditoria poderão ser destituídos de seus cargos, mediante decisão do Conselho de Administração, a fim de que seja garantida a finalidade do Comitê. 
Artigo 21. O Comitê de Auditoria terá, além das previstas em lei ou regulamento, as seguintes atribuições: (i) estabelecer as regras operacionais para 
o seu funcionamento, as quais devem ser aprovadas pelo Conselho de Administração; (ii) recomendar ao Conselho de Administração a entidade a ser 
contratada para prestação dos serviços de auditoria independente, bem como a sua substituição; (iii) revisar, previamente à publicação, as demonstra-
ções contábeis semestrais, inclusive notas explicativas, relatórios da administração e parecer do auditor independente; (iv) avaliar a efetividade das au-
ditorias independente e interna, inclusive quanto à verificação do cumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, além de re-
gulamentos e códigos internos; (v) avaliar o cumprimento, pela administração da Companhia, das recomendações feitas pelos auditores independentes 
ou internos; (vi) estabelecer e divulgar procedimentos para recepção e tratamento de informações acerca do descumprimento de dispositivos legais e 
normativos aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e códigos internos, inclusive com previsão de procedimentos específicos para proteção do 
prestador e da confidencialidade da informação; (vii) recomendar à Diretoria a correção ou aprimoramento de políticas, práticas e procedimentos iden-
tificados no âmbito de suas atribuições; (viii) reunir-se, no mínimo trimestralmente, com a Diretoria, com as auditorias independente e interna, para ve-
rificar o cumprimento de suas recomendações ou indagações, inclusive no que se refere ao planejamento dos respectivos trabalhos de auditoria, forma-
lizando, em atas, os conteúdos de tais encontros; (ix) reunir-se com o Conselho Fiscal, se em funcionamento, e com o Conselho de Administração, por so-
licitação dos mesmos, para discutir acerca de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito das suas respectivas competências; e (x) elabo-
rar, ao final dos semestres findos em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, o Relatório do Comitê de Auditoria, com observância das prescrições 
legais e regulamentares aplicáveis, encaminhando cópia ao Conselho de Administração e mantendo-o à disposição do Banco Central do Brasil, pelo pra-
zo mínimo de 5 anos. O resumo do Relatório do Comitê de Auditoria, evidenciando as principais informações, será publicado em conjunto com as de-
monstrações contábeis semestrais. Seção V – Comitê de Remuneração: Artigo 22. A Companhia terá um Comitê de Remuneração, composto por 
no mínimo 3 e no máximo 4 membros, nomeados e destituíveis pelo Conselho de Administração, com mandato de 1 ano, estendendo-se até a posse dos 
novos membros nomeados. § 1. O Comitê de Remuneração reportar-se-á diretamente ao Conselho de Administração da Companhia. § 2. O Comitê de 
Remuneração deverá ter, em sua composição (i) profissionais com as qualificações e a experiência necessárias ao exercício de julgamento competente e 
independente sobre a política de remuneração da Companhia, inclusive sobre as repercussões na gestão de riscos, e (ii) pelo menos um membro não ad-
ministrador. § 3. Os membros do Comitê de Remuneração poderão ser reeleitos ao cargo, sendo vedada, contudo, a permanência de membro no Comi-
tê de Remuneração por prazo superior a 10 anos. Cumprido tal prazo, o membro somente poderá integrar novamente o Comitê de Remuneração após 
decorridos, no mínimo, 3 anos. § 4. Os membros do Comitê de Remuneração poderão ser destituídos de seus cargos, mediante decisão do Conselho de 
Administração, a fim de que seja garantida a finalidade do Comitê. Artigo 23. O Comitê de Remuneração terá, além das previstas em lei ou regulamen-
to, as seguintes atribuições: (i) elaborar a política de remuneração de administradores da Companhia, propondo ao Conselho de Administração as diver-
sas formas de remuneração fixa e variável, além de benefícios e programas especiais de recrutamento e desligamento; (ii) supervisionar a implementa-
ção e operacionalização da política de remuneração de administradores da Companhia; (iii) revisar anualmente a política de remuneração de adminis-
tradores da Companhia, recomendando ao Conselho de Administração a sua correção ou aprimoramento; (iv) propor ao Conselho de Administração o 
montante da remuneração global dos administradores a ser submetido à Assembleia Geral; (v) avaliar cenários futuros, internos e externos, e seus pos-
síveis impactos sobre a política de remuneração de administradores; (vi) analisar a política de remuneração de administradores da Companhia em rela-
ção às práticas de mercado, com vistas a identificar discrepâncias significativas em relação a empresas congêneres, propondo os ajustes necessários; (vii) 
zelar para que a política de remuneração de administradores esteja permanentemente compatível com a política de gestão de riscos, com as metas e a 
situação financeira atual e esperada da Companhia e com o disposto na Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 3.921/2010; (viii) reunir-se com 
o Conselho de Administração, por solicitação dos seus membros, para discutir acerca de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito das 
suas respectivas competências; (ix) elaborar anualmente, no prazo de noventa dias, relativamente à data-base de 31 de dezembro, documento denomi-
nado “Relatório do Comitê de Remuneração”, nos termos da regulamentação em vigor, encaminhando cópia ao Conselho de Administração e manten-
do-o à disposição do Banco Central do Brasil, pelo prazo mínimo de 5 anos. Seção VI – Comitê de Riscos: Artigo 24. A Companhia terá um Comi-
tê de Riscos, composto por no mínimo 4 e no máximo 5 membros, nomeados e destituíveis pelo Conselho de Administração, sem mandato fixo, poden-
do ser destituídos a qualquer tempo, devendo, contudo, permanecer em seus respectivos cargos até a posse de seus substitutos. Artigo 25. O Comitê 
de Riscos reunir-se-á trimestralmente e terá, além das previstas em lei ou regulamento, as seguintes atribuições: (i) propor, com periodicidade mínima 
anual, recomendações ao Conselho de Administração da Companhia, sobre os assuntos de que trata o art. 48, inciso II da Resolução 4.557/17 do Con-
selho Monetário Nacional; (ii) avaliar os níveis de apetite por riscos fixados na RAS (Declaração de Apetite por Risco) e as estratégias para o seu geren-
ciamento, considerando os riscos individualmente e de forma integrada; (iii) supervisionar a atuação e desempenho do CRO (Diretor de Gerenciamento 
de Riscos); (iv) supervisionar a observância, pela Diretoria da Companhia, dos termos previstos na RAS (Declaração de Apetite por Risco); (v) avaliar o 
grau de aderência dos processos da estrutura de gerenciamento de riscos às políticas estabelecidas; (vi) manter registros de suas deliberações e deci-
sões. Capítulo V - Do Conselho Fiscal: Artigo 26. O Conselho Fiscal da Companhia será composto de 3 membros e igual número de suplentes, to-
dos eleitos pela Assembleia Geral, reeleição sendo permitida, e funcionará tão somente nos exercícios fiscais em que for instalado a pedido dos acionis-
tas, na forma da lei, quando se fixará sua remuneração, respeitado o limite mínimo legal. § único. Nos casos de conflito de interesse, ausência ou va-
cância, os membros efetivos do Conselho Fiscal serão substituídos pelos suplentes por ordem de idade a começar pelo mais idoso. Capítulo VI - Da 
Ouvidoria: Artigo 27. A Companhia terá uma Ouvidoria, de caráter permanente, composta de um membro da Diretoria e um Ouvidor. Artigo 28. A 
Ouvidoria terá as seguintes atribuições: (i) receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às reclamações dos clientes e usuários 
de produtos e serviços da Companhia, que não forem solucionadas pelo atendimento habitual; (ii) prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência 
aos reclamantes acerca do andamento de suas demandas e das providências adotadas; (iii) informar aos clientes sobre o tempo previsto para uma res-
posta final, observando o prazo previsto na legislação e regulamentação aplicáveis; (iv) encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos clientes, 
dentro do prazo previsto na legislação e regulamentação aplicáveis; (v) propor à Diretoria medidas corretivas ou de aprimoramento de procedimentos e 
rotinas, em decorrência da análise das reclamações recebidas; e (vi) elaborar e encaminhar à auditoria interna da Companhia e à Diretoria relatório quan-
titativo e qualitativo acerca da atuação da Ouvidoria, contendo as proposições de que trata o inciso (v) acima, dentro do prazo previsto na legislação e 
regulamentação aplicáveis. Artigo 29. O Ouvidor será nomeado pelo Diretor responsável pela Ouvidoria para um mandato de 12 meses, sendo permi-
tida reeleição. Para sua nomeação, o Ouvidor deverá atender os seguintes requisitos: (i) não poderá ter outro cargo ou desempenhar outra atividade na 
Companhia; e (ii) deverá passar em um exame de certificação organizado por entidade de reconhecida capacidade técnica para avaliar atividades/servi-
ços de ouvidoria. § 1. O Diretor responsável pela Ouvidoria poderá destituir o Ouvidor a qualquer tempo caso o mesmo descumpra quaisquer das atri-
buições previstas no Artigo 28, nomeando novo Ouvidor imediatamente mediante comunicação ao Banco Central do Brasil, pelos meios específicos. § 2. 
Não obstante o acima exposto, o Diretor responsável pela Ouvidoria poderá substituir o Ouvidor a qualquer tempo, em caso de licença, afastamento tem-
porário ou qualquer outro motivo que impeça o Ouvidor atual de exercer suas atividades, nomeando novo Ouvidor imediatamente mediante comunica-
ção ao Banco Central do Brasil, pelos meios específicos. Artigo 30. A Companhia deverá: (i) criar e manter condições adequadas para o funcionamen-
to da Ouvidoria; e (ii) assegurar o acesso da Ouvidoria a todas as informações necessárias para a elaboração de resposta adequada às reclamações re-
cebidas, atendendo a quaisquer requisições de informações e documentos feitas pela Ouvidoria. Capítulo VII - Das Demonstrações Financeiras, 
Lucros e sua Aplicação: Artigo 31. O exercício fiscal, coincidente com o ano civil, encerra-se no dia 31 de dezembro. Artigo 32. Em 30 de junho e 
31 de dezembro de cada ano serão elaboradas as Demonstrações Financeiras, observadas as disposições legais vigentes. § 1. O lucro líquido apurado, 
após deduções legais, terá a destinação que for determinada pela Assembleia Geral. § 2. Aos acionistas é assegurado o direito ao recebimento de um 
dividendo anual obrigatório não inferior a 30% do lucro líquido do exercício ajustado pelas importâncias destinadas à constituição das reservas legal e 
de incentivos fiscais e à formação ou reversão da reserva para contingências. § 3. Não haverá distribuição de dividendos caso seja verificada uma incom-
patibilidade com a situação financeira da Companhia, inclusive se a administração julgar que tal distribuição possa prejudicar a liquidez mínima desejá-
vel para a Companhia ou não atenda aos requisitos mínimos de Basileia. § 4. O saldo remanescente do lucro líquido ajustado, se houver, terá a aplica-
ção que lhe destinar a Assembleia Geral Ordinária, por proposta do Conselho de Administração, observadas as disposições legais atinentes à matéria, 
podendo ser 100% destinado à Reserva de Lucros – Estatutária, visando garantir meios financeiros para a operação da Companhia, bem como garantir 
recursos para pagamento de dividendos, inclusive na forma de juros sobre o capital próprio ou suas antecipações. O saldo desta reserva, somado aos sal-
dos das demais reservas de lucros, excetuadas eventuais reservas de lucros a realizar e reservas para contingências, não poderá ultrapassar o limite de 
100% do capital social integralizado. Caberá à Assembleia Geral deliberar acerca da destinação do valor que ultrapasse o limite em questão, podendo 
ocorrer a distribuição do valor excedente, sua utilização para aumento do capital social ou outra destinação a ser aprovada, nos termos da legislação em 
vigor. § 5. O Conselho de Administração poderá, nos termos do Artigo 204 da Lei nº 6.404 /76 e “ad referendum” da Assembleia Geral Ordinária, auto-
rizar o levantamento de balanços intercalares sempre no último dia útil de cada mês, e distribuir dividendos intermediários à conta de resultados desses 
balanços, sempre em consonância dos dispositivos legais vigentes. § 6. O Conselho de Administração poderá determinar distribuição de juros sobre o 
capital próprio aos acionistas da Companhia, de forma proporcional e individualizada, sujeitas às limitações e em conformidade com o que vier a dispor 
a legislação aplicável, em substituição total ou parcial dos dividendos obrigatórios ou intermediários. Os valores pagos aos acionistas a títulos de juros 
sobre o capital próprio, após a dedução do imposto de renda na fonte, serão computados para efeito da apuração do valor do dividendo mínimo obriga-
tório do exercício. Artigo 33. Os dividendos não reclamados no prazo de 05 anos prescrevem a favor da Companhia. Capítulo VIII - Da Dissolução 
e Liquidação: Artigo 34. Promover-se-á a dissolução da Companhia nos casos previstos em lei e atendidas suas determinações, cabendo a Assem-
bleia Geral estabelecer a forma de liquidação, elegendo o Liquidante e membros do Conselho Fiscal, que deve funcionar durante o período da liquida-
ção. Capítulo IX - Disposições Finais: Artigo 35. A Companhia deverá observar o Acordo de Acionistas arquivado em sua sede. Quaisquer transfe-
rências de ações ou quaisquer votos emitidos em Assembleias Gerais ou em reuniões do Conselho de Administração ou da Diretoria que sejam contrá-
rios aos termos do referido Acordo de Acionistas não serão válidos ou registrados. Em caso de conflito entre as disposições deste Estatuto Social e do 
Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, as disposições de referido Acordo de Acionistas prevalecerão. Artigo 36. Os casos não previs-
tos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regidos pelas disposições da Lei nº 6.404/76.” 
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Pólvora criativa

Monks + Faísca

ALMA DO NEGÓCIO Igor Ribeiro l  almadonegocio@estadao.com

A
nova  campanha  “Original  do  
pop”, de Pringles, representa um 
ano desde que a Monks passou a 
apresentar uma solução de 

sprint  criativo  a  seus  clientes.  
Chamado “Faísca”, a metodo-
logia é um tipo de imersão de-
dicada a um problema espe-
cífico, que reúne um grupo 
de  profissionais  da  agência,  
da marca e especialistas convi-
dados.

Os projetos também incluem parcei-
ros como Float (pesquisa de mercado), 

Hyperbeast (curadoria cultural) e influen-
ciadores digitais e a integração de ferra-
mentas de inteligênccia artificial como Ge-
mini, Veo3 e NotebookLM. “A gente deu 
um salto quântico de tecnologia na proto-
tipação das ideias”,  diz Paulo Yanagui-
zawa, diretor criativo da agência (foto).

De suas 12 sessões, já nasceram 30 pro-
jetos para marcas como Nubank, 

Google,  Samsung,  Hotmart  e  
RD Saúde. O trabalho trouxe 

um incremento de 7% na re-
ceita da agência ao longo do 
ano e tem chamado a aten-

ção do grupo S4 Capital, ao 
qual pertence a Monks: a filial 

de São Paulo tem sido desafiada a 
ajudar na exportação da metodologia 

para outros escritórios da rede.

l GRID. A KitKat renovou sua parceria 
com Gabriel Bortoleto para 2026. O 
patrocínio vem acompanhado da cam-
panha “Grand break” e foi desenvolvi-
da pela VML Brasil. A estratégia prevê 
mídia e conteúdos diversos, incluin-
do projetos com influenciadores espe-
cializados em automobilismo. Esse 
é o segundo ano de parceria en-
tre a marca da Nestlé e o pilo-
to. KitKat também é patro-
cinadora global da F1.

l  IBOPE.  A  Kantar  Media  
mudou de marca, passando 
a se  chamar  Fifty5Blue.  O re-
branding se deve ao processo de se-

paração do Kantar Group e a venda da 
unidade em 2025 à H.I.G. Capital. Com 
o rebranding, a marca Ibope passa a fa-
zer parte do  portfólio de soluções  da 
Fifty5Blue no Brasil, assim como TGI, 
TechEdge e outros serviços.

l PRIMAVERA. A Calvin Klein anunciou a 
campanha “Spring 2026” com 

o cantor Jung Kook, do gru-
po BTS e embaixador glo-
bal da marca. A nova estra-
tégia destaca a coleção de 
jeans com o denim como 

um  elemento  central.  A  
campanha foi dirigida e foto-

grafada por Mert Alas para digi-
tal, mídia exterior e PDV. 

foi a receita

Leia mais sobre o modelo de sprint 
criativo da Monks aplicado a marcas

BRENO DAMASCENA

Com os desafios gerados pelo 
crescimento desordenado das 
grandes cidades, empresas in-
vestem  bilhões  de  reais  para  
criar  bairros  planejados.  Nas  
últimas décadas, o número de 
projetos cresceu com a entra-
da de grandes incorporadoras 
e a promessa de maior qualida-
de de vida. O movimento, po-
rém, levanta dúvidas sobre a in-
fraestrutura dos municípios e 
a formação de bolhas. 

Desde  2010,  pelo  menos  52  
bairros planejados privados fo-
ram lançados no Brasil, de acor-
do com um estudo realizado pe-
la Idealiza Cidades, empresa es-
pecializada no tema. O número 
avança anualmente. De 2000 a 
2009, a média era de um proje-
to  por  ano.  Já  no  período  de  
2020  a  2025,  foram  29  lança­
mentos, média de quase cinco 
empreendimentos por ano. 

Na visão de Fabiano de Mar-
co, sócio­fundador da Idealiza 
Cidades, a proliferação de bair-
ros planejados no Brasil se de-
ve a falhas na gestão da política 
urbana  e  mudanças  no  com-
portamento  do  consumidor.  
“É um lugar onde a deficiência 
estatal é suprida pela associa-
ção de moradores. Tem jardi-
nagem,  zeladoria,  conveniên­
cia e segurança numa dinâmi­
ca condominial”, comenta.

Nesse modelo, as empresas 
atuam como gestoras e curado-
ras no desenvolvimento de um 
bairro. Elas assumem funções 

da  prefeitura  e  decidem,  por  
exemplo, onde serão as áreas 
residenciais  e  as  comerciais,  
quais prédios deverão ser cons-
truídos e onde, em quais áreas 
ficarão  os  loteamentos,  pra-
ças, pontos de ônibus e estra-
das.  Ou  seja,  ao  contrário  de  
condomínio fechado, os bair-
ros planejados são abertos. 

À frente de três projetos de 
bairros  planejados  já  lança­
dos no Brasil, a Idealiza Cida-
des nasceu ao observar o po-
tencial  financeiro  desse  tipo  
de empreendimento no País.  
Lançado em meados de 2015, 
o  Parque  Una  Pelotas  ocupa  
um  terreno  de  cerca  de  180  
mil m² em Pelotas, a cerca de 
250 km de Porto Alegre. 

O bairro engloba prédios re-
sidenciais, comércio, pista de 
caminhada, quadras poliespor-
tivas, anfiteatro, playground e 
um hub corporativo com sete 
torres. Até o momento, 16 tor-
res já foram entregues e outras 
quatro estão  em  obras.  A ex-
pectativa é de que, ao longo de 
um período de 25 anos, o Valor 
Geral de Vendas (VGV) ultra-
passe os R$ 3 bilhões.

“É um projeto de capital pa-
ciente, com um ciclo de retor-
no longo e a necessidade de in-
vestir muito antes de obter lu-
cro”, diz De Marco. 

REFERÊNCIA.  No  Brasil,  um  
dos  empreendimentos  de  
maior  sucesso  é  o  Riviera  de  
São Lourenço, fundado na dé­
cada de 1970 em Bertioga, no 
litoral norte de São Paulo, a cer-

ca de 120 km da capital.
Com quase 9 milhões de m², 

o Riviera de São Lourenço se 
popularizou como um destino 
de  férias  para  endinheirados  
de  São  Paulo.  “Queríamos  
criar um lugar que fosse o opos-
to do que estava acontecendo 
no  litoral,  especialmente  em  
relação à falta de saneamento 
básico  e  segurança”,  diz  Luiz  
Augusto,  diretor  da  Sobloco  
Construtora, empresa à frente 

do empreendimento.
Augusto calcula que a região 

tem cerca de 5 mil moradores fi-
xos e 15 mil moradores flutuan-
tes – pessoas que têm imóvel no 
bairro,  mas  o  ocupam  apenas  
em finais de semana ou feriados. 

Quase  80%  do  empreendi-
mento  já  está  concluído  e  a  
perspectiva é de que o restante 
seja  finalizado  nos  próximos  
15 anos, o que incluirá a entre-
ga  de  áreas  para  habitação,  a  
construção de um hotel cinco 
estrelas  e  uma  marina,  duas  
ampliações do shopping, a cria-
ção de novas áreas comerciais 
e a instalação de um hospital.

BOLHAS  E  INTEGRAÇÃO.  Com  
regras rígidas e uma estrutura 
condominial, os bairros plane-
jados em geral se destacam por 
conseguirem fornecer espaços 
públicos qualificados. “Por se-
rem planejados desde a concep-
ção e a construção, eles conse-

guem se atentar para questões 
da cidade que os bairros de ocu-
pação  espontânea  não  conse-
guiram  resolver”,  explica  Da-
nielle  Santana,  presidente  do  
Instituto de Arquitetos do Bra-
sil – SP (IABsp) e professora da 
Escola da Cidade. 

Em contrapartida, a profes-
sora argumenta que esses bair-
ros tendem a se consolidar co-
mo organismos à parte da es-
trutura das cidades. “A grande 
maioria é de bairros exclusiva-
mente residenciais, pouco in-
seridos  na  malha  urbana  de  
transporte público, com pou-
co comércio e serviços. Tam-
bém  costumam  demandar  
muito  dos  bairros  vizinhos”,  
comenta a urbanista.

Diferentemente  de  bairros  
voltados à alta renda, o maior 
projeto da história da MRV é 
um  bairro  planejado  para  o  
segmento econômico. Lança­
do no final de 2023 em um ter-
reno de 1,7 milhão de metros 
quadrados, o Cidade Sete Sóis 
Pirituba tem um VGV estima-
do de R$ 4 bilhões e um plano 
de  execução  de  mais  de  20  
anos de duração. “O bairro é 
um organismo vivo. Não é pos-
sível  mudar  uma  avenida  de  
lugar,  mas  pode  ser  que,  em  
alguns anos,  a  gente repense 
produtos, mude a destinação 
pensada para um terreno. Ele 
evolui”, afirma Camila Fiuza, 
diretora de desenvolvimento 
imobiliário da MRV.  “O foco 
está na experiência de vida a 
longo prazo, desde a primeira 
infância.” l

SORAYA URSINE/ ESTADÃO

NA WEB

www.estadao.com.br/

de marketing da S4 

Capital no 3º tri/25, 

+0,7% ante 2º tri 

R$ 1,2 bi

“É um lugar onde a 
deficiência estatal é 
suprida pela associação 
de moradores. Tem 
jardinagem, zeladoria, 
conveniência e 
segurança numa 
dinâmica condominial”
Fabiano de Marco
Idealiza Cidades

Vista de prédios do Parque Una Pelotas: projetos em expansão no País 

DIVULGAÇÃO/IDEALIZA CIDADES

Bairros planejados se multiplicam com 
projetos de décadas que faturam bilhões

Movimento atrai grandes empresas que são gestoras dos loteamentos, fazendo o papel de 
prefeituras; apesar do apelo, especialista chama a atenção para a criação de bolhas urbanas

Urbanismo Em alta
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